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EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 06/2017-PM

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

o Fundo Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL de São Francisco, inscrita no CNPJ - MF
sob o nO 11.627.928/0001-05, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria nO 02, de 02/01/2017, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO Presencial nO 06/2017, para a
contratação de empresa especializada visando o fornecimento parcelado de material
didático e de expediente, para o Fundo Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL no
exercício de 2017, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste
Edital. ,I,

DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

14 de julho de 2017.
08:30 h (oito horas e trinta minutos)
Sala da Comissão de Licitações e Pregões -
Praça Santos Sobrinho, nO 246, Centro - São
Francisco/SE.

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente, pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nO 46, de 02 de
setembro de 2013, e, ainda, pela Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar 147/2014 observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
J,

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI
PROPOSTA; e
ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA;
MODELO DE PROCURAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

MINUTA DE CONTRATO

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada
visando o fornecimento parcelado de de material didático e de expediente para o
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações técnicas constantes
no Anexo I deste Edital;
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2.2. A despesa global com a aquisição e fornecimento parcelado, de que trata o
objeto, está estimada em R$ 112.639,30 (cento e doze mil e seiscentos e trinta
e nove reais e trinta centavos) conforme o disposto no Anexo I do Edital.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2017 desta Prefeitura, com
dotaçãosuficiente, obedecendoà classificaçãoabaixo:

19 _ FUNDOMUNICIPALDE ASSISTÊNCIAAÇÃOSOCIAL, 2041 - Manutenção da
Secretariade AçãoSocial, 2048 - DemaisServiçosdo GovernoFederalE/Ou Estadual
_ PSB, 2080 _ Cofinanciamento Estadual Da Proteção Especial De Media E Alta
Complexidade,6329 _Serviços De ProteçãoSocial Básica, 6336 - Blocodo Índice de
Gestão De.scentra~lizadado Suas- IGD SUAS, 6337 - .Bloco ~~ Índice de .G:st~o
Descentralizada do PBF- IGD PBF, 6344 - Conferencia MUniCipalde Asslsténcra
Social, 3390.30.00.00 - Material de Consumo,FR: 030/000

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo
estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei
ComplementarnO147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas- MEe Empresas
de PequenoPorte - EPP,assim comprovadas mediante apresentação, no ano em
curso, pela respectiva junta comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa
nO103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio
- DNRC:
4.3.1 _ A certidão será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados
da data de sua emissão, sob pena de não aceitabilidade.

_ .J,
OBSERVAÇAO - A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a
Certidãoda Junta Comercial.

4.4 _ A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de
credenciamento.

4.5 _ Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se
encontrem em uma ou mais das seguintessituações:

4.5.1 _ em processode falência, sob concurso de credores; recuperaçãojudicial ou
extrajudicial, em dissoluçãoou liquidação;

4.5.2 _ reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido
ao vulto da licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação
deste tipo de sociedade;

4.5.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil;
,I,
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4.5.4 - que tenham sido suspensasdo direito de licitar por ato desta Administração ou
que tenham sido declaradas inidôneaspor qualquer órgão da Administração Pública.

4.5.5 - que tenham como sóciosservidores públicosdo Município;

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto à Pregoeira, por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o
credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente com foto devidamente autenticado; O
representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos
relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas. ofertar
lances. apresentar recursos e impugnacões.

5. DO CREOENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular (com reconhecimentode firma em sua assinatura), neste último
casoacompanhadode cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com
poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,
procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa,
nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento essea ser
apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações,desistir ou apresentar razões de recurso
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderespara exercer direitos e assumir obrigaçõesem decorrência de tal investidura; A
presente procuração deverá está com a firma da outorgante reconhecida por
autenticidade em cartório de notas. Quando a procuração for pública não será
necessárioo reconhecimento de firma, sendo necessáriaa sua autenticação, mas sua
validade está condicionada ao período de um ano, contados a partir de sua emissão,
deverá ainda vir acompanhada de cópias de Cédula de identidade ou documento
equivalente que possuafoto do Procuradorjuntamente com a cópia do contrato social e
alterações, caso não seja consolidado.

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste
Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos
inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II
deste Edital;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta
licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 40 da Lei nO 10.520/2002 e inciso VI
do art. 70 do Decreto Municipal nO 46/2013. A referida declaração deverá ser
apresentadajuntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopesque
contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o
estabelecidono Anexo III, deste Edital;
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J,
5.5. A Proponenteque não trouxer o documento referente ao credenciamento, não
terá sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de
lances. pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere,
em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentesvenham
a ser desclassificadas,sucessivamente, na habilitação; Outrossim, o licitante não
poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a
interposiçãode recursos.
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou
procuradorpara mais de uma Licitante;
5.7. Nãoserá aceita, em qualquer hipótese, a participaçãode licitante retardatária, a
nãoser comoassistente ao ato público.

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar à
Pregoeira Certidão expedida pela Junta Comercial, no ato do credenciamento,
conforme Art. 80, da Instrução Normativa nO 103, do Departamento Nacional de
Registrodo Comé~cio,de 30 de abril de 2007, vedada a aceitaçãode qualquer outra
forma de apresentação.

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Propostade
Preçose os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em
conformidadecom este Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes"Proposta de
Preços" e "Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não
transparente e separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as
seguintesinformações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N.o O:J. - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N° 06/2017
[Razãosocial da empresa licitante]
[Endereço,telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitaçãodeverá ser apresentado, contendo
as seguintes informações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO N° 06/2017
[Razãosocial da empresa licitante]
[Endereço,telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio
eletrônicoou similar;
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6.6. Apóso recebimento dos envelopes,não serão aceitas juntadas ou substituições
de quaisquerdocuh,entos, nem a retificaçãode preçosou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito
contra a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE SÃO FRANCISCO,
observadasas prescriçõesda legislaçãoespecífica.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Oenvelope"1", com o título "PROPOSTADEPREÇOS",deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preçosda(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de uso corrente, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da
empresa licitante ou por seu preposto, legalmenteestabelecido;

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em
moeda nacional, conSiderando-seos preços unitários com (02) duas casasdecimais
após a vírgula, eJ englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os
tributos, taxas,· 'custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e
quaisquer outros necessáriasao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será
permitido, portanto, que tais encargossejam discriminadosem separado;

7.1.3. RazãoSocial e CNPJ,endereço completo, telefone/fax para contato, nOda
conta corrente, agênciae respectivoBancoe, se possível,correio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descriçãodetalhada do objeto da licitação, com as características técnicas,
inclusive marca, observando-se as especificaçõescontidas no Anexo I, - Termo de
Referência;

7.1.5. Preçosunitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda
corrente nacional, em algarismo e por extenso;

7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso,
prevalecerãoestes últimos;

7.1.7. Ospreçosserão fixos e irreajustáveis durante o períodocontratado, e deverão
trazer inclusosos impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao
objeto licitado;

7.2. A simples participaçãoneste certame implica:

a) a aceitaçãode todas as condiçõesestabelecidasneste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contado da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser
explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja expressamente
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento;
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7.3. Deverá vir acompanhada da declaração de elaboração independente de
proposta, nos tf!rmos da portaria nO 51, de 03 de julho de 2009, da
Secretaria de Dir'eito Econômico - SOE, do Ministério da Justiça, conforme o

ANEXO VI.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelopenO"2", com o título - DOCUMENTOSDE
HABILITAÇÃO,os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar
retidos e ser autuados no processo), por qualquer processode cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
Imprensa Oficial;
8.1.2. Casoas cópias dos documentos venham acompanhadasdos originais, esses
últimos deverão vir fora do envelope de documentaçãoa fim de evitar transtornos e
facilitar os trabalhos do Pregoeiro.

.J. _ '
8.2. DA HABILITAÇAO JURIDICA

8.2.1. RegistroComercial, no casode empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades
Anônimas, acompanhadode documentosde eleiçãode seus administradores, no qual
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da
mesmanatureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedidopelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da
prerrogativa descrita nos subitens 8.3.7 a 8.3.9.1 deste Edital, deverão apresentar
ao Pregoeiro comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno
mediante certidão,I,expedida,no ano em curso pela respectiva Junta Comercial, na
forma do artigo 80 da Instrução Normativa nO 103, de 30 de abril de 2007, do
DepartamentoNacionalde Registrodo Comércio- DNRC.

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste Edital;

8.3.3. Certidão unificada de regularidade fiscal e contribuição previdenciária de
acordo com a PGFN/RFBnO1751 de 02/10/2014, alterada pela Portaria MFnO443
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de 17/10/2014;

8.3.4. Certificado de Regularidadedo FGTS- CRF,relativo ao FGTS,expedido pela
CaixaEconômicaf,~deral (CEF);

8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela
Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela
FazendaMunicipaldo respectivodo domicílio ou sededo licitante;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-a da
Consolidaçãodas Leisdo Trabalho, aprovadapelo DecretoLei nO5452 de 01 de maio
de 1943.

8.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado,as microempresase empresasde pequeno porte, o prazo de 05(cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderáao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §10, da Lei Complementar
n0123, de 14 de dezembro de 2006.

8.3.8 _ A não regularizaçãoda documentação,dentro do prazo previsto, implicará
na decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas no Art.
81, da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes,na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

8.3.9 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nO 123/2006,
somenteé aplicável no que concerneaos documentosrelativos a RegularidadeFiscal,
conforme previsto no art. 43, § 10 da Lei Complementar nO 123/2006 e Art. 29,
inciso I a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciadonão é aplicável a Habilitação
Jurídica, RegularidadeTrabalhista, QualificaçãoTécnica e Qualificação Econômico-
Financeira.

8.3.9.1. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional,certidões positivas com efeitos negativos.

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaraçãofirmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste
Edital, expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigosoou insalubre, e menoresde dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na
condiçãode aprendiz, a partir de quatorze anos;

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.5.1. Declaraçãoexpressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não
existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder

TravessaNovaBrasilia,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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Público, por atender integralmente as condiçõesexigidas para sua habilitação, nos
termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de
declaração constante do Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fatos
Impeditivos;

8.5.2. Comprovaçãode aptidão para desempenhodo fornecimento, compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 01
(um) ou mais ATESTADOSDECAPACIDADETÉCNICA,fornecidos por pessoajurídica
de direito público ou privado, devidamenteassinado,carimbado e em papel timbrado
da empresaou órgão tomador.

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de
validade, o mesmoserá considerado30 (trinta) dias da data de sua emissão;

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas,
dispensama necessidadede autenticaçõese, em casode deficiência nas informações
constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os
mesmos poderão ser conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da
regularidade.A Administração não se responsabilizarápela eventual indisponibilidade
dos meios eletrôn1cosde informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançadospela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituiçãoaos documentos requeridosno presenteEdital e seusanexos;

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a
todos os licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em
poder do Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15
(quinze) dias, findos os quais a documentação deverá ser retirada, sob pena de
inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão
de processamentodo Pregão, iniciando-secom o credenciamentodos interessados;

9.2. Após a fase d'e credenciamentodas licitantes, o Pregoeiroprocederáa abertura
das Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus
anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes
classificadas;

9.3. Parafins de julgamento e classificaçãodas propostas será adotado o critério do
MENORPREÇOPORITEM, observadosos prazos máximos para o fornecimento, as
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços
propostoscom os praticados no mercado;
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9.4. Serãoqualificadaspelo pregoeiropara ingressona fase de lancesa Licitanteque
apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as
demais Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e
classificaçãodas propostasserá adotadoo critério de menor preço por item;

J9.5. Não havendo'pelo menos 3 (três) propostasde preços na condiçãodefinida no
item anterior, serãoselecionadasas propostasque apresentaremos menorespreços,
até o máximo de 3 (três), independentementedo valor. No caso de empate nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de
licitantes;

9.6. A Pregoeiraconvidará, individualmente, as Licitantesqualificadas, na forma dos
itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lancesverbais, a começar pela autora da proposta
escrita de maior preço, seguidodas demais, em ordemdecrescentede valor;

9.8. A Pregoeirapoderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances,
bem como o valor ou percentual mínimo para reduçãodos lances, mediante prévia
comunicaçãoàs Licitantes, concordânciaunânime e expressa destas e menção na
Ata da Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último
apresentado;

J,
9.10. No tocante aos preços, às propostasserão verificadas quanto à exatidão das
operaçõesaritméticas que conduziramao valor total do item orçado, procedendo-se
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários e por escrito. As correçõesefetuadasserão consideradaspara apuraçãodo
valor da proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo
Pregoeiro, todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em
apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do
subitem9.8;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a
conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor
estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com
valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste
Edital, no(s) item(hs) correspondente(s);

9.14. Declaradaencerrada a etapa de lancese ordenadasas propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) c1assificada(s),quanto ao objeto e
valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de
proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de
Referência- Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com
vistas à reduçãodo preço;
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9.16. Sendoaceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar,
após negociaçãocom o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a
documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para
confirmaçãodas suas condiçõesde habilitação, descritas no item 8 deste edital;

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço,
negociarácom a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que
será declaradavencedora does) lote(s) ofertado(s);

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela Equipede Apoio e pelos representantes legais
das Licitantes presentes à sessãodeste Pregão;

9.19. Ultrapassadaa fase de análise das propostas e abertos os envelopescontendo
a Documentação,não caberá desclassificaras Licitantes por motivo relacionadocom
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento;
9.20. O encerramento de quaisquer das sessões,será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo
Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou
procuradoresdas Licitantes presentes;

,I,
9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou
procuradores das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer
reclamaçãoposterior sobre assuntos relacionadoscom a sessão respectiva que não
tiverem registro na referida Ata;

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
a Licitante será habilitada e declaradavencedoradoes) item(s) ofertado(s);

9.23. Serão consideradasinaceitáveis as propostasque:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais
Licitantes;

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta
licitação.

9.24. Casohaja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisãodo
Pregoeiro, a(s) rnesrnats) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação
das Propostase de verificação dos Documentosde Habilitação das proponentes, de
acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do
Pregoeiro;

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes
inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do
art. 48, § 30, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentaçãode outras
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propostas ou nova documentação, escoimadasdas causas da desclassificaçãoou
inabilitação;

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços
referentesao Anexo I deste Edital.

9.27. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão
pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

J10.1. Ao final da sessãoe declaradaa Licitante vencedora pelo Pregoeiro,qualquer
Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com
registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de
credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes
poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que
começaráa correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes asseguradavista
imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a
decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiroa vencedora e ao encaminhamentodo processoà autoridade competente
para homologação;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveisde aproveitamento;

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser
entregues no setor de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecidono item 10.1,
das 08:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados,domingos e feriados;

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
" encaminhá-lo,devidamente informado, à autoridadecompetente;

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e
homologaráo procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivoe o seu acolhimento importará a invalidação
dosatos insuscetíveisde aproveitamento.

11. DO CONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato
J,

11.1.1. Umavez homologadoo resultado da licitação pela autoridade competente, a
Licitante adjudicatária terá o prazo de até 03 (três) dias, após convocação, para a
assinatura do instrumento Contratual correspondente,conforme Anexo VII - Minuta
do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da
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administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de

decair o direito à contratação.

11.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura
do contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as
penalidades previstas no art. 70, da Lei Federal nO 10.520/02, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará
as Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais
propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da
classificação, até flue uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua
autora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato.

11.2. Da vigência do Contrato

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até
31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do

art. 57 da Lei nO.8.666/93.

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

11.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos
fornecimentos, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor

inicial atualizado do contrato.

12. DO ACOMPA~HAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Secretário de
Transporte, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer
ação de orientação geral, controle e fiscalização dos fornecimentos contratados,
conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das
notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os
fornecimentos foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa
de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e Federal;

..1.
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
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documentos, dentro do prazo de validade, não cabendoao CONTRATANTEnenhuma
responsabilidadesobre o atraso no pagamento;

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADAapresente a documentação hábil para
liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo
CONTRATANTE,ficando assegurado à CONTRATADA,tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e atestados
na forma do item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

14.1. Os preçosdos fornecimentos, objeto do Contrato, permanecerãoirreajustáveis
durante a vigência contratual;

,I,
14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no
objeto do fornecimento a ser contratado, determinados pelo Governo Federal e em
conformidadecom a legislaçãopertinente, os preçosdo Contrato serão readequados,
a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro,devendo a comprovaçãoser
feita pela apresentaçãoao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA,da razãoque
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizadospelo GovernoFederal;

14.3. A CONTRATADAobriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que
os vigentes.

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-é de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas"a" e
"b", da Lei 8.666/93, com alteraçõesposteriores;

15.2. O fornecim~nto dos produtos, objeto desta licitação, será executadode acordo
com as necessidadesdesta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o
abastecimento does) veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de
abastecimentoindicado(s) na proposta.

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei nO.8.666/93.

15.4. As quantidades indicadas no Termo de ReferênciaAnexo I são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as
necessidadesdesta Prefeitura;

15.5. O fornecimento executado em desacordocom o estipulado neste instrumento
e na proposta doJ, adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o
caso;
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15.6. Caberáao Secretário de Transporte da Prefeitura, o recebimento e a atestação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentesao fornecimento executado, em
plenoacordocom as especificaçõescontidas noAnexo I deste Edital.

16. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessãodo pregão, não cabedesistênciadas propostas ou lancese a
proponenteque se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das
condiçõese especificaçõespor ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo
com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções
administrativas:

16.1.1. Advertência;

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensãotemporária de participar de licitaçõese impedimento de contratar
com a Administração;

16.1.4. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20%
(vinte por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-é 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva
Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das
demais sançõesa que se refere o item 16.1, podendo a multa ser descontadados
pagamentosdevidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável
ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execuçãodo certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaraçãofalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da
conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da puniçãoou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

16.4. A aplicaçãodas penalidadesserá precedidada concessãoda oportunidade de
ampla defesapor parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessãopública,
nos termos da art. 11 do Decreto Municipal nO46/2013, qualquer pessoafísica ou
jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatóriodeste Pregão;
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17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser
protocolada no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08:00 às 13:00
horas, diariamente, exceto aos sábados,domingose feriados;

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital,
poderãoser requeridas, por escrito, ao Pregoeiroou Membrosda Equipede Apoio na
Salada Comissãode Licitaçãodesta Prefeitura, no horário das 08:00 às 13:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados,domingose feriados, inclusive, pelos telefones (79)
3367-1100;

17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnaçãono prazo de 02 (dois) dias úteis,
de acordocom o parágrafo 10 art. 11 do DecretoMunicipalnO46/2013;

17.1.4. Casoseja acolhida à impugnaçãocontra o ato convocatório, será designada
novadata para a realizaçãodo certame;

17.2. Qualquer rll0dificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulaçãodas propostas;

17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de EmpenhO,no
prazo de 05 (cinco) dias consecutivosdo recebimento do aviso da adjudicação, ou,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar
situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá convocar,
para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas,
podendoser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade
da proposta e o cumprimento das exigênciashabilitatórias, ou revogará o Processo
Licitatório, observadoo interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentadosem
original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por
qualquer processode cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administraçãoou publicaçãoem órgão da Imprensa Oficial. Osque forem de emissão
da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado
da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinadospor seu
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento
original ao Pregoeirodispensaa autenticaçãoem cartório;

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município,
bemcomoos demais atos pertinentes a esta licitação, passíveisde divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução,
manter as condiçõesde habilitaçãoapresentadasna licitação;
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17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas
condiçõesos acréscimosou supressõesde até 25% do objeto licitado, nos termos do
§10, artigo 65 da t:ei nO8.666/93 e alteraçõesposteriores;

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o
fornecimento de 1 CD-ROMou Pen Drive), na sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso
solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis,
das 08:00 às 13:00 horas, na Sede da Licitação, descritos no preâmbulo deste
Edital;
17.9. A Pregoeira,no interesse público, poderá relevar omissõespuramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório;n 17.10. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações
do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada
a inclusão postrrior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da'proposta ou na documentaçãode habilitação;

17.11. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentementeda conduçãoou do resultado do processolicitatório;

17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informaçõese dos documentosapresentadosem qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

" contrário;
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluir
se-á o dia do início e lnclulr-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expedtente na Prefeitura;

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possívela aferição da sua qualificaçãoe a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por
parte da Licitante, das condiçõesestabelecidasneste Edital e seusAnexos;

17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou
apresentaçãode quaisquer documentosrelativos a esta licitação;

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação, salvo disposiçãoem contrário;

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000



DE SERGIPE.'-..M.O ,,-"M,~"Al., A'''''ttM~'A 'O~'Al ., "'O ,aAM~"~O

17.19. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em a..,' ~
15 (quinze) minutos da hora estabelecidanestePregão;

17.20. Caso a P.regoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá
suspendera reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condiçõesde
analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas
envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer
ou complementar a instrução do processo,desde que não implique em inclusão de
documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao
registro em Ata, da suspensãodos trabalhos e a continuidadedos mesmos;

17.21. Oscasosomissosserão resolvidospelo Pregoeiro,com o auxílio da equipe de
apoio;

" 17.22. A Prefeitura reserva-seo direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de
interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o
procedimento licitatório, quando constatadailegalidadeno seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de
propostas, nJaforma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a
formulaçãodas mesmas;

c) adiar o recebimento das propostasdivulgando, mediante aviso público, a nova
data.

17.23. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenhoque vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando
ela for atingida por execuçãojudicial, ou outros fatos que comprometam a sua
capacidadeeconômicae financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administraçãopública;

Jc) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidadeda adjudicação.

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o
satisfatório cumprimento das obrigaçõespor ela assumidas;

18. DO FORO

A Prefeiturae as licitantes do certame elegemo foro da Cidadede Cedrode SãoJoão
para dirimir qualquer questão relacionadacom o presenteEdital.

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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São Francisco, (SE), 30 de junho de 2017.

ENTO SANTOS GONÇALVES
Pregoeira

~.

.(
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PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETOContrataçãode erllpresa para aquisição parceladade material didático e expediente
atender as necessidadesdo FundoMunicipalde AssistênciaSocial de SãoFrancisco.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

I) Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no almoxarifado, de forma
parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades indicadas pela
mesma,num prazomáximo de 05 (cinco dias), contadosa partir da solicitação.

II) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-seperfeitamente realizadoo objeto contratual. Ao contrário, exaurido o
limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração
poderáacrescero objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do
art. 65, §10 da Lei nO.8.666/93.

III) Osprodutos ~olicitadosdeverão, na data de entrega, possuir prazode fabricação
nãosuperior a 06 (seis) mesese prazode validade não inferior a 01 (um) ano, ambos
contados da data da entrega dos mesmos, com o compromisso expresso da
Contratadade troca do mesmo, acasose dê o vencimento do produto durante o prazo
contratual.

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente
desta Licitaçãoaté 31 (trinta e um) de dezembrode 2017 (dois mil e dezessete), por
se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro,
nos termos do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

3. QUANTITATIVOS, FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS PRODUTOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1
ALMOFADA PARA CARIMBO NAS CORES AZUL, PRETO E VERMELHO, UND 50
VALIDADE NÃO INFERIOR A 1 ANO NA DATA DE ENTREGA

APONTADOR COM DEPÓSITO RETANGULAR PARA LÁPIS,
CONFECCIONADO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO COM FURO CONICO
(DIÂMETRO . 'DE APROXIMADAMENTE 8 MM) E UMA LÂMINA DE AÇO
INOXIDÁVEL TEMPERADO, FIXADAPOR, PARAFUSO METÁLICO, SEM
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, PERFEITAMENTE AJUSTADA E

2 AFIADA, FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM CX 30

DENÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS, DIMENSÕES
MÍNIMAS: 60 MM DE COMPRIMENTO X 25MM DE LARGURA X 15MM
ALTURACOM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALT

ARESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE, CERTIFICADO PELO

INMETRO, CX. COM 12 UNIDADES.
3 AREIA BRILHANTE CORES VARIADAS 500 GRAMAS PCT 100

TravessaNovaBrasilia,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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4

BALÃO (BEXIGA), REDONDA, DE ALTA QUALIDADE, PARA DECORAÇÃO DE
FESTAS, TAMANHO 7" POLEGADAS (17 CENTÍMETROS), FABRICADA SEM
LÁTEX, EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES VARIADAS, LISA,

SELO INMETRO

300

5

BARBANTE CRU, 08 FIOS, 100% ALGODÃO, ROLO COM 250G, EMBALADO
COM PLÁSTICO PARA PROTEÇÃO DO BARBANTE, EMBALAGEM: PACOTE

COM 1 UNIDADE DE 250G CADA.

UND 300

6
BLOCO AUTO~DESIVO PARA RECADO, COM 100 FOLHAS, MEDINDO

76X76MM .,

UND 200

7

BORRACHA ESCOLAR BICOLOR, COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL,
CARGAS, ÓLEO MINERAL E ACELERADORES, SEM LÁTEX. ROSA E AZUL.
UNIDADE. CX.COM 40UNIDADES.

CX

UND

3

20
CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FLS: CADERNO PEDAGÓGICO DE
CALIGRAFIA, MEDIDAS APROXIMADAS DO CADERNO 140 MM X 202 MM,

8 MIOLO 56G/M2, SENDO TODO CONFECCIONADO EM PAPEL OFF-SET, O
MATERIAL DEVE ESTAR DE ACORDO COM NORMA ABNT E CERTIFICADO

PELO INMETRO

9
CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, DIVERSAS CORES, 98 FOLHAS, FOLHAS

INTERNAS: BRANCA

UND

PCT

UND

100

30

100

10

CADERNO PI DESENHO GRANDE ESPIRAL 96 FOLHAS- PAC. COM 20
UNIDADES. CADERNO CARTOGRAFIA, (DESENHO), SEM PAPEL DESEDA,
TAMANHO MÉDIO COM ESPIRAL, FOLHAS INTERNAS BRANCAS, SEM
DOBRADURAS, RUGAS, MANCHAS OU FUROS, DE PAPEL OFF-SET63G/M2,

CAPADURA, CAPAI CONTRACAPA DE PAPELÃO 772GI M2, REVESTIDO
POR PAPEL COUCHÉ, COM ESTAMPAS VARIADAS, MEDIDAS MÍNIMAS DE

275MMX200M,iM

11

CAIXA DE PLÁSTICO PI ARQUIVO MORTO, PRÉ- MOLDADA, COM CORTE,
VINCO E OLHAL, DIMENSÕES 350X 140X 250 MM, COM IMPRESSÃO DE
CAMPOS PARA INFORMAÇÕES DE CONTEÚDO E DATA DE
ARQUIVAMENTO NAS LATERAIS E NO TAMPO SUPERIOR-POLlONDA

12

CALCULADORA DE MESA COM 12 DÍGITOS 4 OPERAÇÕES BÁSICAS,
PORCENTAGEM, VISOR COM INCLINAÇÃO, MEMÓRIA OPERATIVA, DUPLA
ALIMENTAÇÃO SENDO SOLAR E PILHA, MEDIDAS APROXIMADAS DE160

MMX100MM.

13

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA, SEXTAVADA, PONTA MÉDIA
DE 1,0 MM.DIMENSÕES MÍNIMAS: 145MM DE COMPRIMENTO (SEM
TAMPA) X 8,lMM DE DlÃMETRO, COM 4 FUROS PARA RESPIRO
NATOPETEIRA DA ESFEROGRÁFICA. CORPO REDONDO, TRANSPARENTE
COMPOSTO POR POLIESTIRENOCRISTAL. PONTA DELlGA DELA TÃO.
ESFERA DE CARBETO DE TUNGSTÊNIO. TAMPA DE POLlPROPILENO
ANTIASFIXIANTE COM CLlP NA COR DA TINTA, PASTA ESFEROGRÁFICA
COMPOSTA POR RESINAS, SOLVENTES, CORANTE E ESPESSANTES NA COR
VERMELHA. CARGA COM APROXIMADAMENTE 0,33 GRAMA DE TINTA
POR ESFEROCRÁFICA, NOME DO FABRICANTE NO CORPO DA
ESFEROGRÁFICA. CERTIFICADO PELO INMETRO. CXCOM 50UN

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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UND 20
14

CANETA MARCA TEXTO, COR AMARELA, PONTA lNDEFORMÁVEL, TINTA
FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA, GRAVADO NO CORPO A MARCADO
FABRICANTE, COM PONTA FACETADA PARA TRAÇOS APROXIMADO SDE 1
A 4 MM, QUESE FIXA SOBRE A TINTA ESFEROGRÁFICA, HIDROGRÁFICA,
LÁPIS, TEXTO DATILOGRAFADO E IMPRESSOS, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMA DE18 MESES ACONTAR DA DATA DE ENTREGA. CX.
COM 12 UNIDADE

15

CANETA MARCADOR PERMANENTE CD/DVD 2.0. PONTA DE POLlACETAL
2.0 MM COM PROTETOR DE METAL. TINTA À BASE DE ÁCOOL. ESPESSURA
DE ESCRITA: qs MM. IDEAL PARA CD, DVD. PLÁSTICOS. VINIL, ACRÍLIC~S,
VIDROS E FILMES. TINTA RESISTENTE À ÁGUA. DATA DE VALIDADE NAO
INFERIOR A DOIS ANOS DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA

16

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, SEXTAVADA, PONTA MÉDIA DE1,O MM,
DIMENSÕES MÍNIMAS: 145MM DE COMPRIMENTO (SEM TAMPA)X 8,1 MM
DE DIÂMETRO, COM 4 FUROS PARA RESPIRO NA TOPETEIRA DA
ESFEROGRÁFICA, CORPO REDONDO, TRANSPARENTE COMPOSTO POR
POLlESTIRENO CRISTAL, PONTA DE LIGA DE LATÃO, ESFERA DE CARBETO
DE TUNGSTÊNIO, TAMPA DE POLlPROPILENO ANTIASFIXIANTE COM CLlP
NA COR DA TINTA, PASTA ESFEROGRÁFICA COMPOSTA POR RESINAS,
SOLVENTES, CORANTE E ESPESSANTES NA COR AZUL. CARGA COM
APROXIMADAMENTE 0,33 GRAMA DE TINTA POR ESFEROGRÁFICA, NOME
DO FABRICANTE NO CORPO DA ESFEROGRÁFICA, CERTIFICADO PELO
INMETRO. CAIXA COM 50 UN

17

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, SEXTAVADA, PONTA MÉDIA DE1,O MM,
DIMENSÕES MÍNIMAS: 145MM DE COMPRIMENTO (SEM TAMPA)X 8,1 MM
DE DIÂMETRO, COM 4 FUROS PARA RESPIRO NA TOPETEIRA DA
ESFEROGRÁFICA, CORPO REDONDO, TRANSPARENTE COMPOSTO POR
POLlESTIRENO CRISTAL, PONTA DE LIGA DE LATÃO, ESFERA DE CARBETO
DE TUNGSTÊN.iIO, TAMPA DE POLlPROPILENO ANTIASFIXIANTE COM CLlP
NA COR DA TINTA, PASTA ESFEROGRÁFICA COMPOSTA POR RESINAS,
SOLVENTES, CORANTE E ESPESSANTES NA COR AZUL. CARGA COM
APROXIMADAMENTE 0,33 GRAMA DE TINTA POR ESFEROGRÁFICA, NOME
DO FABRICANTE NO CORPO DA ESFEROGRÁFICA, CERTIFICADO PELO
INMETRO. CAIXA COM 50 UN

18

CARTOLINA DUPLA FACE EM CORES VARIADAS,PRODUZIDA A PARTIR DE
COMPOSIÇÃO DE CELULOSE BRANQUEADA DE FIBRAS CURTAS,
PROPORCIONANDO ÓTIMA LISURA E RIGIDEZ, COM FORMATO 500MMX
660MM E GRAMATURA 180G/M2, O PRODUTO DEVERÁVIR EMBALADO
EM PACOTE DE PAPEL KRAFT COM NOME DO FABRICANTE IMPRESSO,
CONTENDO 100UNIDADES, CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CÓDIGO
DE BARRAS, CÓDIGO DE FABRICAÇÃO E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
FABRICANTE.

19

CARTOLINA OFF SET EM CORES VARIADAS, PRODUZIDA A PARTIR DE
COMPOSIÇÃO DE CELULOSE BRANQUEADA DE FIBRAS CURTAS,
PROPORCIONANDO ÓTIMA LISURA E RIGIDEZ, COM FORMATO 500MMX
660MM E GRAMATURA 180G/M2, O PRODUTO DEVERÁVIR EMBALADO
EM PACOTE DE PAPEL KRAFT COM NOME DO FABRICANTE IMPRESSO,
CONTENDO 1QO UNIDADES, CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CÓDIGO
DE BARRAS, êÓDIGO DE FABRICAÇÃO E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE.CORES: BRANCO, VERDE, AZUL, AMARELO, ROSA

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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20

CLlPS DE AÇO FORMATO PARALELO PARA PAPÉIS, NÚMERO 2/0
GALVANIZADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E
EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, CONTENDO 50 UNIDADES,
FABRICADOEM ARAME DE AÇO REVESTIDO, CONSTAR NAEMBALAGEM:
CÓDIGO DE BARRAS MARCA, E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE.

21

CLlPS DE AÇO FORMATO PARALELO PARA PAPÉIS, NÚMERO 4/0
GALVANIZADO, ACONDICIONADO EM SACO pLÁSTICO TRANSPARENTE E
EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, CONTENDO 50 UNIDADES,
FABRICADOEM ARAME DE AÇO REVESTIDO, CONSTAR NAEMBALAGEM:
CÓDIGO DE BARRAS MARCA, E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE.

22

CLlPS DE A7;o FORMATO PARALELO PARA PAPÉIS, NÚMERO 6/0
GALVANIZADO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E
EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE, CONTENDO 50 UNIDADES,
FABRICADOEM ARAME DE AÇO REVESTIDO, CONSTAR NAEMBALAGEM:
CÓDIGO DE BARRAS MARCA, E DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE.

23

COLA ESCOLAR BRANCA CAIXA COM 12UND. DE 90 GR- NÃO TÓXICA, À
BASE DE PVA, VEÍCULO AQUOSO, VALIDADE E SELO DO INMETRO, COM O
NOME E REGISTRO DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, DESCRITOS NA
EMBALAGEM, MATERIAL DE BOA QUALIDADE E COM GARANTIA, COM

BICO APLlCADOR

,~7
20 -CX

20CX

CX

CX

20

150

CORRETIVO BRANCO EM FITA COM 5M
20UND

24
CORRETIVO LÍQUIDO BRANCO 18G, BASE DE ÁGUA, ATÓXICO

20UND

DUREX DE 12MMX30M, PACOTE COM 10 UND
13025

26
ENVELOPE PAPEL KRAFT NA COR BRANCA, PRODUZIDO EM PAPEL DE
PRIMEIRA QUALIDADE, COM GRAMATURA DE 80G/M2, TIPO SACO COM
ABA, SEM IIjENHUM TIPO DE IMPRESSÃO, COM AS SEGUINTES
DIMENSÕES: 23 CM ALTURA X33 CM LARGURA COM AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: MARCA, MODELO, DIMENSÕES, CÓDIGO DE BARRAS,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE E INDICAÇÕES DE ARMAZENAMENTO.

27

PCT

UND 200

28

ENVELOPE BRANCO, MEDINDO 23CMXll,5 CM, DEVERÁ CONSTAR NA
EMBALAGEM: MARCA, CÓDIGO DE BARRAS, MEDIDAS, MODO DE
CONSERVAÇÃO, SIMBOLOGIA DE MATERIAL FRÁGIL E DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE

29

ENVELOPE PARDO MEDINDO 26CMX36CM GRAMATURA DE80G/M2,

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA, CÓDIGO DE BARRAS,
MEDIDAS, MODO D ECONSERVAÇÃO, SIMBOLOGIA DEMATERIAL FRÁGIL
E DADOS DEIDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

30

ESTILETE ESTREITO ESTILO PROFISSIONAL, REFORÇADO CORPO
COMPACTO E RESISTENTE, FÁCIL MANUSEIO, MEDIDAS MÍNIMAS DE
14 CM DE COMPRIMENTO X lCM DE LARGURA NA PONTA ,COM TRAVA
DE SEGURANÇA GIRATÓRIA, COM LÂMINA DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA
DE 9MM, EMBALAGEM :CAIXA COM 12 UNIDADES.

UND

UND

CX

300

400

30

31

ESTILETE PRODUZIDO EM PLÁSTICO SUPERRESISTENTE. SISTEMA DE
QUEBRA DE LÂMINA. LÂMINA ESTREITA. COMP.14,5CM,CX. COM 12

UNIDADES. j

CX 30

32
EXTENSÃO ELÉTRICA EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 3 ENTRADAS DE
PLUGS, 5 METROS DE FIO

15UN

33
FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE POLIPROPILENO. 45 MMX50 M
PACOTE COM 5 UNIDADES.

150

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
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FOLHA DE EVA ATOALHADO FOLHA MEDINDO 40X60CM, NAS CORES

<; 7'
BRANCO, AMARELO, AZUL, VERMELHO, ROSA CHOQUE, ROSA CLARO,

r--

34
VERDE CLARO, VERDE ESCURO, LILÁS, ROXO, LARANJA, SALMÃO, PCT 100
MARROM, BEGE, CINZA CLARO,GRAFITE, PRETO COM DATA DE VALIDADE
NÃO INFERIOR A DOIS ANOS DA DATA DE ENTREGA DA MERCADORIA,
PACOTE COM 10UNIDADES
FOLHA E.V.A 600X400X2MM, ESPUMA VINILICA ACETINADA, COM GLITER,

35 COLORIDO LAVÁVEL ATÓXICO ANATÔMICO. CORES VARIADAS. PACOTE PCT 200

COM 10 UNIDADES.
FOLHA E.V.A 600X400X2MM, ESPUMA VINILICA ACETINADA, COLORIDO,

36 LAVÁVEL, ATÓXICO, ANATÔMICO. CORES VARIADAS. PACOTE COM 10 PCT 150

UNIDADES.

37
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE 23/8-13 ATE 100 FL C-l000 EASY UND 10
OFFICE CX 1 U~.
GRAMPEADOR' GRANDE DE MESA ATÉ 50 FOLHAS, METAL SUPER

38 RESISTENTE E BASE ANTI DERRAPANTE EM PLÁSTICO GRAMPOS 24/6 E UND 10

24/10
GRAMPEADOR METÁLICO COM LÂMINA DE SEGURANÇA, DISPOSITIVO DE
TRAVA E DUAS POSIÇÕES PARA FIXAÇÃO, PARA GRAMPO 26/6, E
CAPACIDADE MÍNIMA PARA GRAMPEAR 25FOLHAS .DIMENSÃO DABASE

39 13,5CM, O PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE UND 10

EM SACO PLÁSTICO E REEMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE OU DISTRIBUIDOR, MARCA,
DADOS DO PRODUTO, CÓDIGO DE BARRAS E PROCEDÊNCIA

40 GRAMPO DE AÇO 24/10 (CAIXA COM 5.000) UND 30

41
GRAMPO DEAÇO DE 06MMNIQUELA DO PARA GRAMPEADOR REF. 26/6 CX 30
CAIXACOM5000 UND.

42
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10 AÇO COBREADO, COM TRATAMENTO CX 30
ANTIFERRUGEM, CAIXAC/5000 UNIDADES.

43
LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS, 4 ASSINATURAS, CAPA PAPELÃO UND 10
697G/M,FOLHASINTERNAS PAPELOFF-SET63G/M2

44 LIVRO DE PRdrOCOLO PEQUENO, CAPA DURA UND 10

45
LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS,CAPA PAPELÃO 697G/M, REVESTIDO UND 10
COM PAPELKRAFTll0G/M2,FOLHAS INTERNAS PAPELOFF-SET56G/M2

PAPEL A4, DIMENSÔES 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2,

46
EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CONTRA UMIDADE, COM CX 100
RESMADE 500 (QUINHENTAS FOLHAS), CAIXA COM 10 (DEZ) RESMAS,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

PAPEL CELOFANE DE PAPELARIA PACOTE COM 50 UNIDADES, FEITO DE

47
POLIPROPILENO BI-ORIENTADO (BOPP); COM GRAMATURA DE 18 G/M2; PCT 80
FORNECIDO EM FOLHA DE 20 MICRON; NOTAMANHO 85CMX 100,OCM;
CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS COMPRA.
PASTA DE CARTÃO COM ELÁSTICO TAM. 235X325MM, CORES: PRETO,

48 AZU4VERDE,AMARELO,VERMELHO,BRANCO,ROSA,LARANJA,PACOTE PCT 100

COM 20 UNIDADES

49
PASTA DE CARTÃO SEM ELÁSTICO TAM. 235X325MM, CORES: PRETO, UNID 100
AZUL, VERDE, AMARELO, VERMELHO, BRANCO, ROSA, LARANJA

50 PASTA PLÁSTI.cA 4CM TRANSPARENTE COM ELÁSTICO UNID 100

51
PASTA REGISTRADOR A-Z: FORMATO 350MMX280MMX40MM - OFICIO UNID 20
LARGO.

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
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52
PASTA REGISTRADOR A-Z: FORMATO 350MMX280MMX80MM - OFICIO UNID 20

LARGO.
PASTA SUSPENSA _ COMPLETA, DEKRAFT; COM GRAMATURA DE 265

G/M2; NA COR PARDA; NO TAMANHO
OFICIO; HASTE PLÁSTICA SE;

53 PONTEIRAS pLÁSTICAS: POLIESTIRENO; GRAMPO INTERNO DE CX 5

POLIETILENO; MODELO COM UM; VISOR ACETATO TRANSPARENTE E
ETIQUETA BRANCA, CAIXA COM 50 UND

PERCEVEJOS LATONADOS, NA COR DOURADA, COM CABEÇA ESTREITA

MEDINDO 10MM DE DIÂMETRO X 8MM D ECOMPRIMENTO,

54
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 100 UNIDADES,

CX 20

DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, MARCA E
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

PERFURADOR METÁLICO COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 40 FOLHAS,
COMPOSTO P~R LIXEIRA COM ABERTURA INTELIGENTE, DE MODO QUE
NÃO SEJA NECESSÁRIO RETIRAR A BANDEJA INTEIRA PARA A REMOÇÃO

DE RESÍDUOS, APOIO ANATÓMICO EMBORRACHADO E ESCALA

REMOVÍVEL, DIMENSÕES:139MMX 105MM, DEVERÁ CONSTAR NO

55
PRODUTO SIMBOLOGIA DE MATERIAL RECICLÁVEL EM ALTO RELEVO, O

UND 10

PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM SACO
PLÁSTICO E REEMBALADO EM CAIXA UNITÁRIA COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE OU DISTRIBUIDOR, MARCA, DADOS DO
PRODUTO, CÓDIGO DE BARRAS, SIMBOLOGIA DE MATERIAL RECICLÁVEL,

PROCEDÊNCIA E VALIDADE.

56
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, NAS CORES AZUL, VERMELHO E PRETO

UND 20

PINCEL ATÓMICO COM TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL,
RECARREGÁVEL, NAS CORES AZUL, PRETA E VERMELHA COM PONTA DE
FELTRO CHANFRADA ,PODENDO SER UTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE

57
SUPERFÍCIE LISA DE RÁPIDA SECAGEM, COMPOSIÇÃO :ÁLCOOL, CX 20

CORANTES ORGÂNICOS, GLlCOLE CONSERVANTES. ACONDICIONADO
EMEMBALAGEM DE PAPELÃO, CAIXA COM 12 UNIDADES, O PINCEL
DEVERÁ PROPORCIONAR UMA ESCRITA COM ESPESSURA DE 3MMA6MM
ESTAR IMPRE~SO EM SEU CORPO MARCAE CÓDIGO DE BARRAS,

58 PISCA PISCA LÂMPADAS COLORIDAS, 127 V, 5 METROS
UNID 100

59 PLACA DE ISOPOR 05MM
UND 10

60 PLACA DE ISOPOR 10 MM
UND 10

61 PLACA DE ISOPOR 20 MM
UND 10

62 PLACA DE ISOPOR 25 MM
UND 10

63 PLACA DE ISOPOR15 MM
UND 10

64
PORTA RECADO EM ALUMINIO PARA CONFECÇÃO DE PEÇAS EM BISCUlT, PCT 10

PACOTE COM 50 UN

65 PRANCHETA EM ACRÍLICO PARA PAPEL A4
UND 20

66
QUADRO BRANCO COM MOLDURA METÁLICA, MEDINDO 1,20XO,90M

UND 2

67
QUADRO PARA AVISO 1,20XO,90M EM CORTIÇA E MOLDURA DE ALUMÍNIO

UND 5

68
RECARGA PARA PINCEL ATÓMICO 37ML, PACOTE C/06 UNIDADES NAS PCT 5

CORES PRETOj,AZUL E VERMELHO

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
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RÉGUA ACRíLICA 30 CM TRANSPARENTE, PACOTE COM 2 5UNIDADES,
IMPRESSÃO DAS ESCALAS COM DIVISÃO EM MILíMETROS, DESTAQUES A

CADA 5 MILíMETROS COM MARCAÇÕES NUMERADAS A CADA

69 CENTíMETRO NA COR PRETA OU OUTRA COR LEGíVEL, DEVENDO TRAZER
PCT 5

TAMBÉM A MARCADO FABRICANTE EM SEU CORPO, AS DEMARCAÇÕES
DEVEM SER CLARAS EPRECISAS NÃO PODENDO APRESENTAR FALHAS,
MANCHAS, OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS.

70 T ADAPTADOR PARA PUGS DIVERSOS
UND 10

TESOURA GRANDE - EM AÇO INOX; MEDINDO 20 CM; CABO EM AÇO INOX;

71 DESTRO, TRÊS DEDOS; COM REBITE; LAMINA EM AÇO INOX; COM PONTA
UND 30

PONTIAGUDA; GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

72 TESOURA MÉDIA, 7", METÁLICA, CABO EM POLlPROPILENO
UND 15

TESOURA, SEM PONTA, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 1,2MM,

73 PONTAS ARREDONDADAS CABO COM FORMATO ANATÓMICO, ABS, CX 10

CX.Cj20 UNID.
J

74
TESOURA PARA PICOTAR 81j2, COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, UND 10
AÇO E BUCHA METÁLICA, TAM:21CM

75 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, BISNAGA COM 40ML
UND 15

76
TRILHO PARA PASTA CLASSIFICADORA, MATERIAL EM AÇO INOX, CAIXA CAIXA 2

COM 50UN

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
• Manter, durante toda a execução do contrato, as eXlgencias de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;• Responsabilizar!'se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do
Contratante.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

TravessaNovaBrasilia,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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• Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçõeS decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nO,

8.666/93;• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar em registro pr6prio, todas as ocorrências verificadas;
• Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
I} Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou

penalidade;
II} Os preços dos serviços, objeto do contrato, permanecerão irreajustáveis durante
a vigência contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou
redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em conformidade
com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou
o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao
CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que
esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais,
ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente
proposta pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

Travessa Nova Brasili.p1 s/n° - centro - São Francisco/SE
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PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017

ANEXO II

PROCURAÇÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a
procuraçãoem seu nome (nome, endereço/razãosocial, etc.)}.

OUTORGADO: (Representantedevidamente qualificado).

OBJETQ: Representar a Outorgante no Pregão nO06/2017 - Prefeitura
Municipalde São Francisco.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas,
juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e
relatórios de julgamentos, firmar declarações,dar ciência e, especialmente, formular
ofertas e lancesde preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursosenfim,
assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer
das fases do PregãonO06/2017.

_________ de de 2017.

NOME/CARGO

J,

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP: 49945-000 ,i,
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PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO

__ ----.;..._..--' inscrita no CNPJnO , por intermédio
de seu representante legal, oía) Sr.(a) , portador da Carteira de
Identidade nO e do CPF nO , DECLARA, em atenção ao disposto
no art. 40, VII, da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade pregão
nO01/2015 da FUNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL DESÃO FRANCISCO.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do
credenciamento.)

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP: 49945-000
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ANEXO IV

J,
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO

_________ , inscrito no CNPJnO , por intermédio
de seu representante legal, ota) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade
nO e do CPF nO , DECLARA sob as penas da lei, que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo
licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se
encontra suspensado direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais,
Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores. J.

(local e data)

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

.J,

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ:14.627.928/0001-05
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PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOSMENORES (Modelo)

.J.

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO

• ' inscrita no CNPl nO , por intermédio de seu
representante legal ola) Sr.(a) t portador da Carteira de Identidade nO
_---e do CPFnO , DECLARA, para fins do disposto no incisoV do art.
27 da Lei nO.8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidopela Lei nO.9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigosoou insalubre e não emprega menor de dezesseisanos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçãode aprendiz ( ).

(local e data

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 06/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA S~,CIALDE SÃO FRANCISCO

___ ---, portador(a) da Carteira de Identidade nO SSP/_ e do CPF
nO , como representante devidamente constituído da empresa
___ --------' com sede no _(endereço)_, inscrita no CNPJ nO
____ --1' doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 7.3
do Edital do PregãoPresencialnO06/2017, declaro, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Código PenalBrasileiro, que:

(a) a proposta anexa para participar do PregãoPresencialnO06/2017 foi elaborada
de maneira independente pela empresa ' e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
PresencialnO06/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa para participar do Pregãon? 06/2017
não foi informada, discutida ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregãorresencial nO06/2017 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisãode
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 06/2017
quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão nO06/2017 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato para participar do Pregão nO
06/2017 antes da adjudicaçãodo objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa para participar do PregãonO06/2017 não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Franciscoantes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçãoe que detém
plenospoderese informações para firmá-Ia.

,I,

(local e data

(Nomee assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

TravessaNovaBrasilia,s/n°- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:14.627.928/0001-05
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MINUTA DO CONTRATO

,I,

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
FRANCISCO, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE DO PREGÃO

N0 06/2017.

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO,
ESTADO DA SERGIPE, PessoaJurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MFsob
o nO 14.627.928/0001-05, com endereço à Travessa Nova Brasília, Centro, nesta
cidade de São Francisco/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela Secretária municipal, a Sr. MARIA APARECIDA BARBOSA
ARAUJO, e a Empresa ' localizada à ' inscrita
no CNPJsob o nO. ' doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representadapelo seu ' o Sr. ' portador de CPF na
__ ---' têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nO.8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso Ir da Lei nO

8.666/93). I,O presente Contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de
material didático e de expediente para este Fundo Municipal de Assistência Social,
de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão n? 06/2017 e
seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nO.
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO art. 55

inciso IIr da Lei nO8.666/93).O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA,sob a
forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE,visando à perfeita consecução do objeto
e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE O E DAS CONDI ÕES DE
PAGAMENTO art. 55 inciso III da Lei nO8.666 93 •Os proqutos serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da
Contratada, perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$

------( ).§10 _ O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no
prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto em

ordem cronológica.

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
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§20 _ Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a
FazendaEstaduale prova de regularidadeperante o Instituto Nacionaldo Seguro
Social- INSSe perante o FGTS- CRF.

§30 _ Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto
houver pendênciade liquidaçãode obrigaçãofinanceira, em virtude de penalidade
ou inadimplênciacontratual.

§40 _Nãohaverá, sob hipótesealguma, pagamentoantecipado.
§50 _ Não haverá reajuste de preços durante o período contratado~

todavia, se durante o períodocontratual ocorrer acréscimoou reduçãodos valores
dos mesmos, determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a
legislaçãopertinente, os preçosdo Contrato serão readequados,a fim de manter
o seu equilíbrio económico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA,da razão que
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índices/percentuaisutilizados/autorizadospeloGovernoFederal~

§60 _ No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para
atualizaçãodo valor mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de
Preçosao Consumidor- INPC/IBGE.

§70 _ Nestes preçosestão incluídostodas as despesasque, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal,encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,administração, tributos,
emolumentose contribuiçõesde qualquer natureza.

§80 _ Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADAapresente a
documentaçãohábil para liberaçãodos seus créditos, o Contrato será rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE,ficando assegurado à CONTRATADA,tão
somente, o direito ao recebimentodo pagamentodos fornecimentos efetivamente
prestadose atestados.

J.
CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei nO

8.666/93) O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31
(trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de
fornecimento, não podendoexcederao respectivoexercíciofinanceiro, nos termos
do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBlETO
(Art. 55. inciso IV. da Lei nO8.666/93)

Os produtos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado
do Fundo Municipal de Assistência Social, de forma parcelada, mediante
solicitaçãodesta secretária e nas quantidades indicadaspela mesma, num prazo
máximode 05 (cinco) dias, contadosa partir da solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimentodeveráser feito durante o prazode
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramentodo
prazo contratual, a Administração poderá acrescero objeto até o limite de 25%
(vinte e cincopor cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei nO.8.666/93.

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP:49945-000
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CLÁUSULASEXTA_DOTACÃOORCAMENTÁRIA (art. 55. inciso V.

da Lei n. o 8.666/93).As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no
orçamento da Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

19 _ FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AÇÃO SOCIAL, 2041 - Manutenção da
Secretaria de Ação Social, 2048 - Demais Serviços do Governo Federal E/Ou Estadual
_ PSB, 2080 _ Cofinanciamento Estadual Da Proteção Especial De Media E A~ta
Complexidade, 6329 _ Serviços De Proteção Social Básica, 63~6 - Bloco do Indice de
Gestão Descentralizada do Suas- IGD SUAS, 6337 - Bloco do Indice de Gestão
Descentralizada do PBF- IGD PBF, 6344 - Conferencia Municipal de Assistência
Social, 3390.30.00.00 - Material de Consumo, FR: 030/000

J.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS

PARTES art. 55 inciso VII e XIII da Lei nO8.666 93 •
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu
origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas .

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza à Contratante;

• Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de qultação com
os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou
a terceiros decodentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado

com a Contratante, sem prévia e expressa anuência.
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
• Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei nO. 8.666/93;

• DesigÇlar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências

verificadas;

Travessa Nova Brasília, s/n° - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 14.627.928/0001-05
CEP: 49945-000
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• Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada

com a execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem
providênciaspreventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55.
inciso VII. da Lei nO8.666/93).Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução
total ou parcial do objeto pactuado, conformeo caso,o Contratante poderáaplicar
à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuízode perdada garantia prestada:

I - advertência;II _ multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;III _ multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato,
no casode tnaxecução total ou parcial do mesmo;

IV _ suspensãotemporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administraçãodo Contratante, pelo prazode até 02 (dois) anos;

V _ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçãopública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei nO

8.666/93). A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades
constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e
escrito da Contratante, nos casosenumeradosnos incisos I a XII e XVII do Art. 78
da Lei nO.8.666/93, na forma do art. 79 da mesmaLei.

Parágrafo único - Quandoa rescisãoocorrer, com base nos incisosXII a
XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmodiploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO
CASODE RESCISÃO (Art. 55. inciso IX. da Lei nO8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que
couberem,as medidas previstas no artigo 80 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃODO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da
Lei nO8.666/93).

O presenteContrato fundamenta-se:
I - nos termos do PregãonO06/2017 que, simultaneamente:
• constamdo ProcessoAdministrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçõesda Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV _ supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e

nasdisposiçõesdo Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se

fizerem necessáriÓs,em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
partes, lavrando-se, na ocasião,Termo Aditivo.

Travessa Nova Brasilia, s/n° - centro - São Francisco/SE
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERA ÕES Art. 65 Lei

nO8.666/93).Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei nO. 8.666/93, desde que devidamente

comprovados.§10 _ A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressõesque se fizerem necessários, até o limite
legal previsto no art. 65, §10 da lei nO.8.666/93, calculado sobre o valor iniciai

atualizadodo contrato.§20 _ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecidonesta condição, salvo as supressõesresultantes de acordo celebrados
entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZA ÃO Art. 67 Lei nO8.666 93 •Naforma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO.8.666/93, fica designado
o servidor designado por autoridade competente, desta Prefeitura, para
acompanhare fiscalizar execuçãodo presenteContrato.§lO _ À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os
procedimentossão adequadospara garantir a qualidadedesejada.

§20 _ A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas

responsabilidadescontratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO Art.

73. Lei nO8.666/931O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.

73, II, a e b da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
8.666/931As partes contratantes elegem o Foro da Cidadede Cedro de SãoJoão,
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus

efeitos legais.
São Francisco/SE,_ de __ ------ de 2017.

MARIA APARECIDA BARBOSA ARAUJO
Secretária Municipal de Assistência Social

Contratante
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- __-----------------------------------

n- __-----------------------------------

J,
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